
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 152/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

63/2026 

 

Contrato de fornecimento celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA 

FAMILIA e a empresa GENTE SEGURADORA S.A., nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

 

CONTRATANTE: 

 

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA, pessoa jurídica CNPJ sob nº 

92.410.422/0001-53 de direito público interno, com sede na Rua 20 de Março,99, centro, 

no ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGERIO FERRARI 

GALATTO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Francisco Luis Cardona, 

s/nº, em Sagrada Familia - RS, portador de CPF Nº 722.753.750-15. 

 

CONTRATADO: 

 

GENTE SEGURADORA S.A, com sede RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 

Nº 450, CENTRO HISTÓRICO, PORTO ALEGRE/RS inscrita no CNPJ  sob nº 

90180605000102, representada neste ato representado pelo Sr. MARCELO WAIS., 

Inscrito no CPF sob número 63200538015 com poderes para representar a firma nos 

termos instrumento de mandato, tem entre si justo e avençado, e celebram por força deste 

instrumento o presente Contrato em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, e posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação de empresa especializada em 

fornecimento de seguro veicular, destinados aos veículos de propriedade da 

prefeitura município de Sagrada Família/RS,, conforme processo administrativo nº 

63/2026, modalidade Pregão Eletrônico n° 31/2026, realizado com base na Lei n° 

14.133/2021 e de acordo com a tabela a seguir:  

Item Especificações e Coberturas Mínimas Valor 

Máximo 

Unitário 



01 I/FIAT CRONOS DRIVE1.3AT 2023/2024 JCK3H40, 

RENAVAM 1373176641 
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 

              Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.249,25 

02 I/FIAT CRONOS DRIVE1.3AT 2024/2025 JDF9H79, 

RENAVAM 1420440052  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.248,74 

03 I/FIAT CRONOS DRIVE1.3AT 2024/2025 JDF9H37,  

RENAVAM 1420434745  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.186,77 

04 VW/NIVUS SENSE TSI 2026 TQZ2H64, RENAVAM 

1471575435  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.018,66 

05 VW/VIRTUS AB 2026 TRB3I92, RENAVAM 1484013724 

100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.015,74 



06 CHEV/ONIX PLUS 10TAT NB 2026/2026 TRD0C32, 

RENAVAM 1479040395  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.321,60 

07 CHEV/ONIX PLUS 10TAT NB 2025/2026 TRD8D95, 

1457984064  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 3.321,60 

08 FIAT MOBI LIKE 2023 JBT5C28, RENAVAM 1334423773 
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 200 km 

R$ 2.394,90 

09 FIAT – GRAND SIENA ESSENCE 1.6 2013/2014 JDE8C68, 

RENAVAM 597099596  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 200 km 

R$ 2.221,20 



10 FIAT/STRADA FREEDOM 13CD 2022 JBH4D29, RENAVAM 

1297373100  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 200 km 

R$ 3.870,96 

11 VW/SAVEIRO CS RB MPI 2023 JBY6F08, RENAVAM 

1346785799  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 200 km 

R$ 3.404,99 

12 VW/SAVEIRO CS RB MPI 2023 JCE1E35, RENAVAM 

1356753741  
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 200 km 

R$ 3.404,99 

13 FIAT TORO TD 450 AT, 2026, PLACA TRE9I04, RENAVAN 

100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCV - Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
RCV - Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 4.385,89 



14 I/M.BENZ 516SPRINTER A3 2022 JBW1I38, RENAVAM 

1344807400 
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCO - Danos materiais e/ou corporais a passageiros transportados 
R$ 300.000,00 
RCO - Danos corporais a terceiros: R$ 150.000,00 
RCO - Danos materiais a terceiros: 200.000,00  
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 6.599,84 

15 FIAT/ DUCATO GREEN AMBULANCIA 2018 JAH6G45, 
RENAVAM 1242888990  

100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCF - Danos materiais e/ou corporais a passageiros transportados 
R$ 150.000,00 
RCF - Danos corporais a terceiros: 50.000,00 
RCF - Danos materiais a terceiros: 200.000,00 
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Morte acidental do condutor: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente do condutor: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 5.467,97 

16 RENAULT/MASTER PRB PL2 P 2027 TRD8D95, RENAVAM 
1457984064  

100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCO - Danos materiais e/ou corporais a passageiros transportados 
R$ 300.000,00 
RCO - Danos corporais a terceiros: R$ 150.000,00 
RCO - Danos materiais a terceiros: 200.000,00  
APP - Morte acidental por passageiro: R$ 50.000,00 
APP - Invalidez permanente por passageiro: R$ 50.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h e Guincho até 500 km 

R$ 4.265,54 

17 VW/24.250 CNC 6X2 2011 ISG1F37, RENAVAM 345244885 
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCF - Danos corporais a terceiros: 50.000,00 
RCF - Danos materiais a terceiros:  
R$ 150.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h 

R$ 1.962,57 



18 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 2014 IVM7A50, RENAVAM 

1004633626 
100% FIPE com franquia reduzida (vidros completos, faróis, 
retrovisores) 
RCF - Danos corporais a terceiros: 50.000,00 
RCF - Danos materiais a terceiros:  
R$ 150.000,00 
DMH: R$ 10.000,00 
Assistência 24h 

R$ 2.039,81 

Demais Franquias para todos os Itens: Lanternas R$ 250,00 / Faróis R$ 300,00 / 

Retrovisores R$ 200,00 / Para-brisa Dianteiro R$ 350,00 / Para-brisa Traseiro R$ 

350,00 / Vidros Laterais R$ 200,00. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 62.381,02 (sessenta e dois mil, trezentos e 

oitenta e um reais, com dois centavos), pagável conforme prestação de serviço, 

descontados os valores relativos aos tributos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

3.1. O pagamento será feito em moeda corrente nacional, mediante empenho, e ocorrerá 

em até o 30 (trinta) dias corridos após a data do recebimento e conferência da nota fiscal. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas e constante na Nota de Empenho, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas 

emitidas com outros CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar a os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em contrato, bem como nos 

termos da sua proposta; 

b) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre os 

serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 

relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do 

serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

f) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos serviços, visando sua 

perfeita execução. 

g) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 



h) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução 

dos serviços; 

i) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

j) A apólice do seguro deverá ser entregue juntamente com a assinatura do contrato 

l) O seguro contratado passara a vigorar a partir do momento da homologação do resultado licitatório. 

m) A empresa contratada deverá realizar o serviço de seguro veicular para os veículos mencionados no edital, 

o que deve ter no mínimo os itens descritos abaixo: 

n) A empresa contratada deverá prestar serviços de seguro veicular para os veículos relacionados no Edital – 

Relação de Veículos e Coberturas, observando as especificações e coberturas mínimas estabelecidas para cada 

veículo no edital anexo e vinculados a proposta apresentada. 

As coberturas, capitais segurados, franquias e demais condições poderão variar conforme as características de 

cada veículo, estando discriminadas individualmente na planilha constante do Anexo I deste Termo de 

Referência. 

Deverão ser observadas, para cada item, as coberturas contratadas, incluindo, quando aplicável: 

• Cobertura em todo o território nacional; 

• Cobertura compreensiva (casco) conforme percentual da Tabela FIPE indicado para o veículo; 

• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais (RCF-DM); 

• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais (RCF-DC); 

• Danos Morais; 

• Acidentes Pessoais por Passageiros (APP); 

• Despesas Médico-Hospitalares (DMH); 

• Cobertura de vidros, para-brisa, vidros laterais, traseiro, retrovisores, lanternas e faróis; 

• Assistência 24 horas; 

• Serviço de guincho/reboque conforme especificado para cada veículo; 

• Demais coberturas constantes na planilha de veículos. 

A vigência das apólices será de 12 (doze) meses, contados da data de início indicada na emissão da apólice. 

A vigência das apólices será de 12 (doze) meses, contados da data de início indicada na emissão da apólice. 

Durante a vigência contratual, a Administração poderá solicitar a inclusão, substituição ou exclusão de veículos 

da frota segurada, conforme sua necessidade e interesse público, observadas as condições da apólice e a 

legislação vigente. 

As inclusões e exclusões de veículos serão processadas mediante endosso, com os respectivos ajustes de 

prêmio, observados os valores praticados pela seguradora para veículos com características equivalentes. 

Os valores apresentados na proposta correspondem à cobertura securitária pelo período de 12 (doze) meses 

para os veículos constantes na relação inicial da frota, admitindo-se alterações quantitativas e qualitativas 

durante a execução contratual, mediante justificativa da Administração e nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Segunda do presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 

b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

 

6.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de 16/06/2026 e findará em 16/06/2027, e poderá ser 



alterado nos casos previstos nos Artigos 124 a 136 da Lei n° 14.133/21, podendo extinguir-se antes, caso ocorra 

a entrega total do objeto, sem prejuízo, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DO REAJUSTE 

 

7.1. O preço estipulado na cláusula segunda, será reajustado pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média 

simples dos principais índices econômicos, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos, de acordo com o previsto nos Arts. 25, § 7º e 92, § 3º da LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DESPESA 

 

8.1. As despesas do presente Contrato ora efetuado ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

2006/554 - 3013/554 – 2009/554 – 2019/554 – 2030 – 2051/554 – 2068/554 – 
2091/554 
 

CLÁUSULA NONA: DA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A Fiscalização dos serviços será exercida pelo fiscal de cada Pasta. 

A Fiscalização deverá, quando julgá-las corretas, atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) caracterizando a aceitação dos 

serviços realizados e visar os demais documentos apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

10.1. Pelo acometimento das infrações administrativa prevista no Art. 155, a Administração aplicará as sanções 

previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do contraditório e da ampla defesa; 

10.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, sendo as penas 

de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e danos sofridos pela Administração, conforme 

Art. 917, do Código Civil. 

10.3. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, 

ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total 

devido. 

10.4. ADVERTÊNCIA 

10.5. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, § 2°, da LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021. 

10.6. MULTA 

10.6.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5 (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do art. 155 da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como parâmetro as 

seguintes diretrizes: 

10.6.2. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 15 (quinze) dias; 

10.6.3. A partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 30 (trinta) dias, hipótese que caracterizará a 

inexecução total do contrato; 

10.6.4. Evidenciada a inexecução total do contrato, com o atraso no fornecimento superior a 30 (trinta) dias, 



aplicar-se-á multa de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total do contrato, bem como se rescindirá 

o contrato; 

10.7. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos termos do 

art. 156, § 7º da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

10.7.1. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

10.7.2. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de eventuais 

pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem como descontada de eventual garantia 

prestada ou cobrada judicialmente; 

10.8. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

10.8.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicar-se-á 

a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme disciplina do art. 156, inc. III e 

§ 4°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

10.8.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores 

estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais 

existentes no art. 158, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

10.9. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

10.9.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155 da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicar-

se-á a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 156, inc. IV, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, conforme disciplina do art. 156, § 5°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

10.9.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar sê-a mediante 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) 

servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, bem como do art. 156, § 6°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

11. DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Os recursos e os pedidos de reconsideração produzirão efeito suspensivo ao ato ou decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 168, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156, incs. I, II e III 

da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

intimação, conforme previsão do art. 166, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

b) Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. IV, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 

recebimento, conforme art. 167, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

12. DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

12.1. É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a penalidade, desde 

que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –Lei 13709/18 

13. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 



desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, garantindo que: 

13.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 

7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular; 

13.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 

contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja 

o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 

judicial ou por requisição da ANPD; 

13.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 

será realizada mediante prévia aprovação da contratante, responsabilizando-se a contratada por obter o 

consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento); 

13.4. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, 

e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

13.5. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por obter o consentimento dos 

titulares; 

13.6. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto 

de premissas, políticas e especificações técnicas que 

regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a Política de Segurança 

da Informação, adotadas pela contratante; 

13.7. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 

de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido 

como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, 

de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

13.8 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam 

eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

contratante e, em no máximo, trinta dias, sob instruções e na medida do determinado pela contratante, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e dados sensíveis, que, por cumprimento do referido contrato tenha 

realizado o tratamento, assim como todas as cópias, porventura existentes (seja em formato digital ou físico), 

salvo quando a contratada tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

13.9. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais 

do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a 

presente cláusula. 

13.10. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – 

o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até seu termo final. 

13.11. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 

em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de 

controle administrativo, como o Tribunal de Contas. 

13.12. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma solicitação de um titular 

de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados 

pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do Município ou conforme exigido pela Lei 

Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

13.13. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do contratante, no prazo de 

até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes. 

13.14. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração 

do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 

tocante a dados pessoais. 



13.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo 

com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal 

n. 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente o Processo 

Licitatório - modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2026, devidamente homologada pela Autoridade 

Competente, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

 

14.1. As partes aqui contratadas elegem o foro da Comarca de Palmeira das Missoes, para dirimir eventuais 

dúvidas que possam surgir na execução deste contrato. 

Para os devidos efeitos, lavrou-se o presente contrato, assinado pelas partes. 

 

 

SAGRADA FAMILIA, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO 

Contratante 

 

 

GENTE SEGURADORA S.A. 

Contratado 
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